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N. º 1546, DE 01 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.013366/09-00, resolve: 
 
Art.1º - Lotar o servidor RENILTON CORREIA DA COSTA, Professor Assistente, Regime de Trabalho Dedicação 
Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Agronomia e Tecnologia 
de Alimentos do Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar da Universidade Federal de Campina Grande, a partir 
de 20 de maio de 2009. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1547, DE 01 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012827/09-54, resolve: 
 
Art.1º - Lotar o servidor JOÃO TEOTÔNIO MANZI MONTEIRO DE ARAÚJO, Professor Adjunto, Regime de Trabalho 
Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Engenharia 
Química do Centro de Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 13 de maio de 
2009. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1548, DE 01 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.034124/08-10, resolve: 
 
Art.1º - Remover a servidora FRANCISCA RISOMAR PEREIRA, matrícula SIAPE n° 1116017-7, Assistente em 
Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Direção do Centro de Humanidades, para a Unidade Acadêmica de Engenharia Agrícola do Centro de Tecnologia e 
Recursos Naturais da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 01 de junho de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1549, DE 01 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012264/09-65, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora ADRIANA SIDRALLE ROLIM DE MOURA, matrícula 
SIAPE n. º 3215845-7, Professor Assistente, Regime de Trabalho T-20, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Ciências Contábeis do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, 
desta Universidade, no período de 29 de abril de 2009 a 27 de junho de 2009, com amparo legal no que dispõe os 
Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 



BOLETIM DE SERVIÇO UFCG ANO VIII – NO. 06 – JUNHO/2009  
 

 

3 

N. º 1550, DE 01 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.011029/09-10, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora ADRIANA SIDRALLE ROLIM DE MOURA, matrícula 
SIAPE n. º 4215845-0, Professor Assistente, Regime de Trabalho T-20, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Letras do Centro de Formação de Professores, desta 
Universidade, no período de 29 de abril de 2009 a 27 de junho de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 
202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1551, DE 01 DE JUNHO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.010404/09-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO II para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO III, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor JOSÉ RÔMULO SOARES DOS 
SANTOS, matrícula SIAPE nº. 1460222-7, Técnico de Laboratório, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente 
de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Medicina Veterinária do Centro de Saúde e 
Tecnologia Rural, a partir de 22 de abril de 2009, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, 
combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1552, DE 01 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012356/09-09, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor MANOEL DONATO DE ALMEIDA, matrícula SIAPE n. 
º 1022003-6, Professor Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Economia e Finanças do Centro de Humanidades, desta 
Universidade, no período de 08 de maio de 2009 a 14 de maio de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 
202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1553, DE 01 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012520/09-87, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA VERÔNICA MARQUES FRANÇA, matrícula 
SIAPE n. º 0334187-7, Copeiro, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Unidade Acadêmica de História e Geografia do Centro de Humanidades, desta Universidade, no período de 
05 de maio de 2009 a 19 de maio de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1554, DE 01 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.011650/09-87, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor PAULO ROBERTO GALDINO CAVALCANTI, 
matrícula SIAPE n. º 0335232-1, Professor Assistente, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, 
desta Universidade, no período de 04 de maio de 2009 a 30 de outubro de 2009, com amparo legal no que dispõe os 
Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1555, DE 01 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012411/09-32, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora PAULA FRASSINETTI COSTA DE CARVALHO, 
matrícula SIAPE n. º 2220559-2, Médico, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação no Pronto Atendimento Adultos: Médicos - HUAC, desta Universidade, no período de 07 de 
maio de 2009 a 16 de maio de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1556, DE 01 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.011834/09-54, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA BETÂNIA LIRA, matrícula SIAPE n. º 1116918-
2, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação no CAESE: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 05 de maio de 2009 a 03 de junho de 
2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1557, DE 01 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012408/09-87, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor WELLINGTON FERNANDO MAGNO DINIZ, matrícula 
SIAPE n. º 0331571-0, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Biblioteca Central, desta Universidade, no período de 12 de maio de 2009 a 10 de 
junho de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1558, DE 01 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012523/09-09, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MABEL OSÓRIO RODRIGUES, matrícula SIAPE n. º 
1535193-7, Enfermeiro, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação 
no Centro Cirúrgico: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 13 de maio de 2009 a 27 de maio de 
2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1559, DE 01 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.013711/09-43, resolve: 
 
Art.1º - Lotar o servidor ANTÔNIO DA SILVA CAMPOS JÚNIOR, matrícula SIAPE 1451144, Professor Assistente, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade 
Acadêmica de Educação do Campo do Centro de Desenvolvimento Sustentável do Semi-Árido da Universidade 
Federal de Campina Grande, a partir de 18 de maio de 2009. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1560, DE 01 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.032457/08-09, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE ADJUNTO IV (QUATRO) PARA ASSOCIADO I (UM) A 
EDER FERREIRA ARRIEL, Matrícula SIAPE nº 0338383-9, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia Florestal 
do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o disposto na Lei 
nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado Pleno da UFCG, com efeito, a 
partir de 14 de novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1561, DE 01 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.025731/07-09, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder INCENTIVO SALARIAL DE ESPECIALISTA EM DIREITO PÚBLICO A FRANCIVALDO GOMES 
MOURA, Matrícula SIAPE nº 2356918-1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e 
Sociais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com o art. 6º da Lei nº 11.344, de 08.09.2006, com 
efeito, a partir de 19 de novembro de 2007. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1562, DE 01 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012674/09-43, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA LÚCIA SOUZA LIMA, matrícula SIAPE n. º 
0566899-7, Médico, Regime de Trabalho T-20, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no 
CAESE: Médicos - HUAC, desta Universidade, no período de 04 de maio de 2009 a 07 de maio de 2009, com amparo 
legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1563, DE 01 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012838/09-98, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA DO SOCORRO COSME DOS SANTOS, 
matrícula SIAPE n. º 1357662-1, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação no CAESE: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 11 de maio de 
2009 a 16 de maio de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1564, DE 01 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.013801/09-32, resolve: 
 
Art.1º - Conceder afastamento para gozo de Licença Prêmio por Assiduidade a MARILENA ANTUNES FERREIRA, 
matrícula SIAPE n. º 0709546-3, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, regime de trabalho Dedicação 
Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Biblioteca Central, no período de 27 
de maio de 2009 a 25 de junho de 2009, com amparo legal no que dispõe as Leis 8.112/90, 8.162/91 e parecer da 
Procuradoria Jurídica nº 105/93. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1565, DE 01 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.011120/09-10, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor PAULO VIEIRA DE MOURA, matrícula SIAPE n. º 
0335334-4, Professor Adjunto, Regime de Trabalho T-20, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Unidade Acadêmica de Ciências Sociais do Centro de Humanidades, desta Universidade, no período de 28 
de abril de 2009 a 12 de maio de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1566, DE 01 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012579/09-54, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor PAULO VIEIRA DE MOURA, matrícula SIAPE n. º 
0335334-4, Professor Adjunto, Regime de Trabalho T-20, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Unidade Acadêmica de Ciências Sociais do Centro de Humanidades, desta Universidade, no período de 13 
de maio de 2009 a 10 de agosto de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1567, DE 01 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012203/09-00, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora PATRICIA MARIA DA SILVA, matrícula SIAPE n. º 
1449188-3, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Ala B: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 07 de maio de 2009 a 10 de maio de 
2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1568, DE 01 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012723/09-00, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora PATRICIA MARIA DA SILVA, matrícula SIAPE n. º 
1449188-3, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Ala B: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 11 de maio de 2009 a 13 de maio de 
2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1569, DE 01 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.013542/09-09, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora PATRICIA MARIA DA SILVA, matrícula SIAPE n. º 
1449188-3, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Ala B: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 14 de maio de 2009 a 16 de maio de 
2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1570, DE 01 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012749/09-76, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora IVÂNIA MARIA CRUZ DO BÚ, matrícula SIAPE n. º 
1114926-2, Copeiro, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Pró-Reitoria de Recursos Humanos, desta Universidade, no período de 15 de maio de 2009 a 13 de junho de 2009, 
com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1571, DE 01 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.010959/09-54, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor VLADIMIR SOARES CATÃO, matrícula SIAPE n. º 
1544465-0, Professor Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Educação do Centro de Educação e Saúde, desta Universidade, 
no período de 27 de abril de 2009 a 26 de maio de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 
8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1574, DE 02 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.011389/09-65, resolve: 
 
Art.1º - Conceder licença para acompanhamento do tratamento de saúde de sua Mãe Maria do Socorro Lins da Silva, à 
servidora FLÁVIA CAROLINA LINS DA SILVA, matrícula SIAPE n.º 1636386-6, Professor Adjunto, regime de trabalho 
Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de 
Educação do Centro de Educação e Saúde, desta Universidade, no período de 29 de abril de 2009 a 13 de maio de 
2009, com amparo legal no que dispõe o Artigo 83, § 2º, da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1575, DE 02 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.013530/09-98, resolve: 
 
Art.1º - Conceder licença para acompanhamento do tratamento de saúde de sua Filha Luciellen Souza Lima, à 
servidora MARIA LÚCIA SOUZA LIMA, matrícula SIAPE n.º 0566899-7, Médico, regime de trabalho T-20, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no CAESE: Médicos - HUAC, desta Universidade, no período 
de 15 de abril de 2009 a 30 de abril de 2009, com amparo legal no que dispõe o Artigo 83, § 2º, da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1576, DE 02 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.013330/09-87, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA DAS GRAÇAS DE ARAÚJO CASTRO, 
matrícula SIAPE n. º 1440299-6, Técnico de Laboratório, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação no Laboratório de Anatomia Patológica - HUAC, desta Universidade, no período de 19 
de maio de 2009 a 17 de julho de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1577, DE 02 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.013540/09-54, resolve: 
 
Art.1º - Conceder licença para acompanhamento do tratamento de saúde de sua Mãe Maria Inez de Azevedo Biam, ao 
servidor JOSÉ DE AZEVEDO BIAM, matrícula SIAPE n.º 1553573-6, Auxiliar de Enfermagem, regime de trabalho T-40, 
do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Ala C: Enfermagem - HUAC, desta 
Universidade, no período de 20 de maio de 2009 a 23 de maio de 2009, com amparo legal no que dispõe o Artigo 83, § 
2º, da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1578, DE 02 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012992/09-98, resolve: 
 
Art.1º - Conceder licença para acompanhamento do tratamento de saúde de sua Filha Alice Brito Cavalcante, à 
servidora IVETE BRITO, matrícula SIAPE n.º 1117282-5, Auxiliar de Enfermagem, regime de trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na UTI Adulto: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no 
dia 15 de maio de 2009, com amparo legal no que dispõe o Artigo 83, § 2º, da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1579, DE 02 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014108/09-00, resolve: 
 
Art.1º - Dispensar FLADMIR DE SOUSA CLAUDINO, matrícula SIAPE n.º 1380138-2, Professor Adjunto, regime de 
trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Saúde do Centro de Educação e Saúde, da função não gratificada de COORDENADOR 
ADMINISTRATIVO DA UNIDADE ACADÊMICA DE SAÚDE do Centro de Educação e Saúde da Universidade Federal 
de Campina Grande, a partir de 12 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1580, DE 02 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014108/09-00, resolve: 
 
Art.1º - Designar TOSHIYUKI NAGASHIMA JÚNIOR, matrícula SIAPE n.º 1434538-1, Professor Adjunto, Regime de 
Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Saúde do Centro de Educação e Saúde, para exercer, a função não gratificada de COORDENADOR 
ADMINISTRATIVO DA UNIDADE ACADÊMICA DE SAÚDE do Centro de Educação e Saúde da Universidade Federal 
de Campina Grande, a partir de 27 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.     
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1581, DE 02 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014128/09-32, resolve: 
 
Art.1º - Dispensar WILSON ROBERTO DA SILVA, matrícula SIAPE n.º 3179515-1, Professor Assistente, regime de 
trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Administração e Contabilidade do Centro de Humanidades, da função não gratificada de 
COORDENADOR pro tempore DO CURSO SUPERIOR TECNÓGICO EM GESTÃO PÚBLICA DA UNIDADE 
ACADÊMICA DE EDUCAÇÃO DO CAMPO do Centro de Desenvolvimento Sustentável do Semi-Árido da Universidade 
Federal de Campina Grande, a partir de 28 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1582, DE 02 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014128/09-32, resolve: 
 
Art.1º - Designar ANTÔNIO DA SILVA CAMPOS JÚNIOR, matrícula SIAPE n.º 1451144, Professor Assistente, Regime 
de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Educação do Campo do Centro de Desenvolvimento Sustentável do Semi-Árido, para exercer, a função 
não gratificada de COORDENADOR DO CURSO SUPERIOR TECNOLÓGICO EM GESTÃO PÚBLICA DA UNIDADE 
ACADÊMICA DE EDUCAÇÃO DO CAMPO do Centro de Desenvolvimento Sustentável do Semi-Árido da Universidade 
Federal de Campina Grande, a partir de 29 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.     
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1585, DE 04 DE JUNHO DE 2009 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto 
e, com fulcro no processo nº 23096.014150/09-43, resolve: 
 
Art.1º - Dispensar VALERIANO SOARES AZEVEDO, matrícula SIAPE n.º 1117380-5, Médico, regime de trabalho T-40, 
do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Diretoria Médico Assistencial - HUAC, da função 
de DIRETOR MÉDICO-HOSPITALAR DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO (CD-4) da Universidade 
Federal de Campina Grande, a partir de 25 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
      
THOMPSON FERNANDES MARIZ 
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N.º 1587, DE 04 DE JUNHO DE 2009 
                                        
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.011771/09-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a WASHINGTON LUIZ ARAÚJO NEVES, matrícula SIAPE nº 0336919-4, Professor 
Adjunto, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação 
na Unidade Acadêmica de Engenharia Elétrica do Centro de Engenharia Elétrica e Informática, para no período de 30 
de maio de 2009 a 09 de junho de 2009, participar da “International Conference on Power System Transients – IPST 
2009, a se realizar em Kyoto - Japão, com ônus para o Projeto Casadinho – Proc. 620194/2008-1 e sem prejuízo em 
seus vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                  
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N. º 1590, DE 05 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014331/09-09, resolve: 
 
Art.1º - Dispensar HENRIQUE FERNANDES DE LIMA, matrícula SIAPE n.º 1459040-7, Professor Adjunto, regime de 
trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Matemática e Estatística do Centro de Ciências e Tecnologia, da função de COORDENADOR DE PÓS-
GRADUAÇÃO DA UNIDADE ACADÊMICA DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA (FG-1) do Centro de Ciências e 
Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 31 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1591, DE 05 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014331/09-09, resolve: 
 
Art.1º - Designar APARECIDO JESUINO DE SOUZA, matrícula SIAPE n. º 0335045-1, Professor Titular, regime de 
trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Matemática e Estatística do Centro de Ciências e Tecnologia, para exercer a função de 
COORDENADOR DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIDADE ACADÊMICA DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA (FG-1) do 
Centro de Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 01 de junho de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1592, DE 05 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012866/09-32, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora ANTONIA FLOR DANTAS, matrícula SIAPE n. º 
0336123-1, Técnico em Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Direção do Centro de Formação de Professores, desta Universidade, no período de 18 
de maio de 2009 a 16 de julho de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1593, DE 05 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012710/09-21, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora FRANCISCA QUEIROGA DO NASCIMENTO, 
matrícula SIAPE n. º 0336469-9, Servente de Limpeza, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, desta 
Universidade, no período de 13 de maio de 2009 a 27 de maio de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 
202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1594, DE 05 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014110/09-98, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora MARIA GISÉLIA VASCONCELOS, Professor Assistente, Regime de Trabalho Dedicação 
Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Educação do Centro de 
Educação e Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 28 de maio de 2009. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1595, DE 05 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014107/09-32, resolve: 
 
Art.1º - Lotar o servidor JOSEMBERG DA SILVA BAPTISTA, Professor Assistente, Regime de Trabalho Dedicação 
Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Saúde do Centro de 
Educação e Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 28 de maio de 2009. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1596, DE 05 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014036/09-09, resolve: 
 
Art.1º - Dispensar ROBERVAL DA SILVA SANTIAGO, matrícula SIAPE n.º 1467786-3, Professor Adjunto, regime de 
trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de História e Geografia do Centro de Humanidades, da função de COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA 
UNIDADE ACADÊMICA DE HISTÓRIA E GEOGRAFIA (FG-1) do Centro de Humanidades da Universidade Federal de 
Campina Grande, a partir de 24 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1597, DE 05 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014036/09-09, resolve: 
 
Art.1º - Designar ROBERVAL DA SILVA SANTIAGO, matrícula SIAPE n. º 1467786-3, Professor Adjunto, regime de 
trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de História e Geografia do Centro de Humanidades, para exercer a função de COORDENADOR 
ADMINISTRATIVO DA UNIDADE ACADÊMICA DE HISTÓRIA E GEOGRAFIA (FG-1) do Centro de Humanidades da 
Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 25 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1598, DE 05 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014036/09-09, resolve: 
 
Art.1º - Dispensar REGINA COELLI GOMES NASCIMENTO, matrícula SIAPE n.º 1358059-9, Professor Adjunto, 
regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de História e Geografia do Centro de Humanidades, da função de COORDENADORA DE 
GRADUAÇÃO DA UNIDADE ACADÊMICA DE HISTÓRIA E GEOGRAFIA (FG-1) do Centro de Humanidades da 
Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 24 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1599, DE 05 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014036/09-09, resolve: 
 
Art.1º - Designar ALARCON AGRA DO Ó, matrícula SIAPE n. º 1284323-5, Professor Adjunto, regime de trabalho 
Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de 
História e Geografia do Centro de Humanidades, para exercer a função de COORDENADOR DE GRADUAÇÃO DA 
UNIDADE ACADÊMICA DE HISTÓRIA E GEOGRAFIA (FG-1) do Centro de Humanidades da Universidade Federal de 
Campina Grande, a partir de 25 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1600, DE 05 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014036/09-09, resolve: 
 
Art.1º - Dispensar ALARCON AGRA DO Ó, matrícula SIAPE n.º 1284323-5, Professor Adjunto, regime de trabalho 
Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de 
História e Geografia do Centro de Humanidades, da função de COORDENADOR DE PÓS-GRADUAÇÃO DA 
UNIDADE ACADÊMICA DE HISTÓRIA E GEOGRAFIA (FG-2) do Centro de Humanidades da Universidade Federal de 
Campina Grande, a partir de 24 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1601, DE 05 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014036/09-09, resolve: 
 
Art.1º - Designar JUCIENE RICARTE APOLINÁRIO, matrícula SIAPE n. º 1423058-3, Professor Adjunto, regime de 
trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de História e Geografia do Centro de Humanidades, para exercer a função de COORDENADORA DE PÓS-
GRADUAÇÃO DA UNIDADE ACADÊMICA DE HISTÓRIA E GEOGRAFIA (FG-2) do Centro de Humanidades da 
Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 25 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1602, DE 05 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014036/09-09, resolve: 
 
Art.1º - Dispensar JOSÉ OTÁVIO AGUIAR, matrícula SIAPE n.º 1350982-7, Professor Adjunto, regime de trabalho 
Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de 
História e Geografia do Centro de Humanidades, da função não gratificada de COORDENADOR DE PESQUISA E 
EXTENSÃO DA UNIDADE ACADÊMICA DE HISTÓRIA E GEOGRAFIA do Centro de Humanidades da Universidade 
Federal de Campina Grande, a partir de 24 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1603, DE 05 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014036/09-09, resolve: 
 
Art.1º - Designar ZENON SABINO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE n. º 0388006, Professor Assistente, regime de 
trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal da Universidade Federal de Roraima, com lotação 
provisória na Unidade Acadêmica de História e Geografia do Centro de Humanidades, para exercer a função não 
gratificada de COORDENADOR DE PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIDADE ACADÊMICA DE HISTÓRIA E 
GEOGRAFIA do Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 25 de maio de 
2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1604, DE 05 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.013785/09-87, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA DO CARMO DE CARVALHO MELO, matrícula 
SIAPE n. º 1126208-5, Professor Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Letras do Centro de Humanidades, desta 
Universidade, no período de 22 de maio de 2009 a 20 de junho de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 
202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1605, DE 05 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.013324/09-00, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA LAURICÉLIA CÂMARA GONÇALVES, 
matrícula SIAPE n. º 1441442-1, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Ala C: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 20 de maio de 
2009 a 03 de julho de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1606, DE 05 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012718/09-00, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor FRANCISCO PAULO DE ANDRADE ALVES, matrícula 
SIAPE n. º 1356571-9, Enfermeiro, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na UTI Infantil: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 13 de maio de 2009 a 27 de maio 
de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1607, DE 05 DE JUNHO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.013887/09-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor ANTONIO FERREIRA DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº. 0335753-6, Auxiliar de Processamento de Dados, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de Ciências e Tecnologia, a partir de 27 
de maio de 2009, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 
11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1608, DE 05 DE JUNHO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.013600/09-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor LUIZ MARCELO BARRETO, 
matrícula SIAPE nº. 0333362-9, Técnico de Tecnologia da Informação, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de Ciências e Tecnologia, a partir de 25 
de maio de 2009, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 
11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1609, DE 05 DE JUNHO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012326/09-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora RITA DE CÁSSIA DE SOUZA, 
matrícula SIAPE nº. 0336035-9, Servente de Limpeza, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de Ciências e Tecnologia, a partir de 13 de maio de 2009, com 
amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 1610, DE 05 DE JUNHO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012345/09-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO II para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO III, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor ALEXANDRE LIMA 
FIGUEIREDO, matrícula SIAPE nº. 0334666-6, Auxiliar em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Educação do Centro de 
Humanidades, a partir de 13 de maio de 2009, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, 
combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                      
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1611, DE 05 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.013765/09-54, resolve: 
 
Art.1º - Conceder afastamento para o gozo de Licença Gestante à servidora KÁTIA BEZERRA DE LIMA, matrícula 
SIAPE n. º 1459551-4, Técnico em Contabilidade, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Pró-Reitoria de Gestão Administrativo-Financeira, desta Universidade no período de 01 
de junho de 2009 a 28 de setembro de 2009, com amparo legal no que dispõe o Artigo 207 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1612, DE 05 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta nos processos nº 23096.013517/09-76 e 23096.013518/09-43, resolve: 
 
Art.1º - Conceder licença para acompanhamento do tratamento de saúde de sua mãe Mércia de Lima e de seu Filho 
Francisco Xavier de Sousa Valério Bisneto, à servidora ANA FLÁVIA ALVES DE LIMA, matrícula SIAPE n. º 1117406-
2, Assistente em Administração, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Secretaria Executiva - DA - HUAC, desta Universidade no dia 20 de maio de 2009, com amparo legal no que 
dispõe o Artigo 83, § 2º, da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1613, DE 08 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012991/09-10, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA SUELY MORAIS TAVARES, matrícula SIAPE 
n. º 1114375-2, Enfermeiro, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na UTI Adulto: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 11 de maio de 2009 a 17 de maio de 
2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1614, DE 08 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014349/09-43, resolve: 
 
Art.1º - Remover a servidora ANA PAULA TRINDADE ROCHA, matrícula SIAPE n° 2503922-7, Professor Adjunto, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Agronomia e Tecnologia de Alimentos do Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar, para 
a Unidade Acadêmica de Engenharia Agrícola do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais da Universidade Federal 
de Campina Grande, a partir de 08 de junho de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1615, DE 08 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.013004/09-10, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO, matrícula 
SIAPE n. º 0336521-1, Copeiro, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Coordenação de Apoio Estudantil da Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários, desta Universidade, no período 
de 18 de maio de 2009 a 01 de junho de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1616, DE 08 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.013885/09-32, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor LUIZ CARLOS FROEDER, matrícula SIAPE n. º 
0337901-7, Professor do Ensino Básico Técnico Tecnológico, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Mineração e Geologia do Centro 
de Tecnologia e Recursos Naturais, desta Universidade, no período de 19 de maio de 2009 a 16 de agosto de 2009, 
com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1617, DE 08 DE JUNHO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012224/09-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/01/2009, a (o) servidor (a): 
 
Nome: WALLYSON CYRENO GONÇALVES 
Mat. SIAPE: 0336698-5 
Cargo: Auxiliar em Administração 
Lotação: UAEE-CEEI 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 1618, DE 08 DE JUNHO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.011177/09-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 14 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 15, a partir de 01/08/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA DO SOCORRO ROLIM ALENCAR 
Mat. SIAPE: 0334608-9 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: Arquivo Geral 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1619, DE 08 DE JUNHO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.009445/09-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: GLAURA BRITO NEVES CAVALCANTI 
Mat. SIAPE: 1115150-0 
Cargo: Odontólogo 
Lotação: Setor de Odontologia - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1620, DE 08 DE JUNHO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.009437/09-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: JOSÉ DIÓGENES LUCAS CHAVES 
Mat. SIAPE: 1115167-4 
Cargo: Odontólogo 
Lotação: Setor de Odontologia - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1621, DE 08 DE JUNHO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.009441/09-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 03/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: TELMA LÚCIA DO NASCIMENTO 
Mat. SIAPE: 1175094-2 
Cargo: Odontólogo 
Lotação: Setor de Odontologia - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 1622, DE 08 DE JUNHO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.011176/09-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/01/2009, a (o) servidor (a): 
 
Nome: RENATO MELO DOS SANTOS 
Mat. SIAPE: 0336719-1 
Cargo: Servente de Obras 
Lotação: Arquivo Geral 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1623, DE 08 DE JUNHO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.009600/09-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 07 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 08, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: ROSA MARIA MARIZ DE MELO SALES MARMHOUD COURY 
Mat. SIAPE: 1115168-2 
Cargo: Odontólogo 
Lotação: Setor de Odontologia - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1624, DE 08 DE JUNHO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.009439/09-21, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 02 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 03, a partir de 05/02/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: PEDRO DE FARIAS NÓBREGA 
Mat. SIAPE: 1441967-8 
Cargo: Odontólogo 
Lotação: Setor de Odontologia - HUAC 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1625, DE 08 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014249/09-98, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora FRANCISCA RISOMAR PEREIRA, matrícula SIAPE n. 
º 1116017-7, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Engenharia Agrícola do Centro de Tecnologia e Recursos 
Naturais, desta Universidade, no período de 26 de maio de 2009 a 24 de junho de 2009, com amparo legal no que 
dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1626, DE 08 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012592/09-76, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA SALETE ANDRÉ FILHA, matrícula SIAPE n. º 
1183441-1, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação no Posto Médico-Odontológico, desta Universidade, no período de 05 de maio de 2009 a 15 de junho de 
2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1627, DE 08 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.010386/09-09, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor JOSÉ BEZERRA DE ARAÚJO, matrícula SIAPE n. º 
6337354-6, Professor Adjunto, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Economia e Finanças do Centro de Humanidades, desta 
Universidade, no período de 03 de abril de 2009 a 01 de julho de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 
e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1628, DE 08 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012995/09-00, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora SANDRA SUÊNIA DOS SANTOS CHAVES, matrícula 
SIAPE n. º 1440636-3, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação no CAESE: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 14 de maio de 2009 a 
12 de junho de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1629, DE 08 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012721/09-65, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora CRISTIANE FRANCISCA DA COSTA, matrícula 
SIAPE n. º 1543831-5, Professor Adjunto, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Educação do Centro de Educação e Saúde, desta 
Universidade, no período de 07 de maio de 2009 a 05 de junho de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 
202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1632, DE 09 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014033/09-87, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora ROSA MARLEI COSTA E SILVA, matrícula SIAPE n. º 
1462474-3, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na UTI Infantil: Enfermagem: HUAC, desta Universidade, no período de 22 de maio de 2009 a 29 de maio 
de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1633, DE 09 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.013790/09-87, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MÉRCIA DE LOURDES LIMA, matrícula SIAPE n. º 
1113672-1, Enfermeiro, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação 
na UTI Infantil: Enfermagem: HUAC, desta Universidade, no período de 21 de maio de 2009 a 26 de maio de 2009, 
com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1634, DE 09 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014186/09-76, resolve: 
 
Art.1º - Conceder licença para acompanhamento do tratamento de saúde de sua filha Stefane Lohanna Medeiros 
Guedes, à servidora LUCIANA DE ASSIS MEDEIROS GUEDES, matrícula SIAPE n. º 1356640-5, Técnico em 
Enfermagem, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na UTI 
Adulto: Enfermagem - HUAC, desta Universidade no período de 24 de maio de 2009 a 27 de maio de 2009, com 
amparo legal no que dispõe o Artigo 83, § 2º, da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
      
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1635, DE 09 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014487/09-00, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora WALESKA ROANNE DE ALMEIDA WANDERLEY, 
matrícula SIAPE n. º 1440213-9, Técnico de Laboratório, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação no Laboratório de Análises Clínicas - HUAC, desta Universidade, no período de 28 de 
maio de 2009 a 26 de junho de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1637, DE 09 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012672/09-09, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA DAS NEVES PORTO DE ANDRADE, matrícula 
SIAPE n. º 3126538-1, Médico, Regime de Trabalho T-20, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Ala E: Médicos - HUAC, desta Universidade, no período de 15 de maio de 2009 a 11 de setembro de 2009, 
com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1638, DE 09 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.013891/09-00, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA DE FÁTIMA SANTOS, matrícula SIAPE n. º 
1466086-3, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Ala C: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 26 de maio de 2009 a 27 de maio de 
2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1639, DE 09 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014421/09-98, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA DE FÁTIMA SANTOS, matrícula SIAPE n. º 
1466086-3, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Ala C: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 28 de maio de 2009 a 01 de junho de 
2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1640, DE 09 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.013800/09-65, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MIRIAM CARMEN COSTA, matrícula SIAPE n. º 
0335625-4, Meteorologista, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Unidade Acadêmica de Ciências Atmosféricas do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais, desta 
Universidade, no período de 25 de maio de 2009 a 23 de julho de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 
202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1642, DE 09 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.007956/09-10, resolve: 
 
Art.1º - Conceder afastamento para gozo de Licença Prêmio por Assiduidade a JOSEFA SILVA, matrícula SIAPE n. º 
0336199-1, Atendente de Consultório, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Unidade Acadêmica de Mineração e Geologia do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais, no 
período de 08 de junho de 2009 a 07 de julho de 2009, com amparo legal no que dispõe as Leis 8.112/90, 8.162/91 e 
parecer da Procuradoria Jurídica nº 105/93. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1643, DE 09 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.001887/09-54, resolve: 
 
Art.1º - Lotar provisoriamente o servidor ZENON SABINO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 0388006, Professor 
Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal da Universidade Federal de 
Roraima, na Unidade Acadêmica de História e Geografia do Centro de Humanidades da Universidade Federal de 
Campina Grande, a partir de 01 de janeiro de 2009. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 1644, DE 09 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.011910/09-98, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder INCENTIVO SALARIAL DE ESPECIALISTA EM GESTÃO AMBIENTAL PARA O SEMI-ÁRIDO 
NORDESTINO A CRISTIANE QUEIROZ REIS, Matrícula SIAPE nº 2549893-1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Ciências Contábeis do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com o art. 6º da Lei nº 11.344, de 08.09.2006, com efeito, a partir de 07 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1645, DE 09 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.011988/09-10, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE AUXILIAR II (DOIS) PARA ASSISTENTE I (UM) E 
INCENTIVO SALARIAL DE MESTRE EM CIÊNCIAS JURÍDICAS A JACYARA FARIAS SOUZA, Matrícula SIAPE nº 
2431955-2, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade 
Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o 
anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara 
Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 08 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1646, DE 09 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.011989/09-98, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE AUXILIAR I (UM) PARA ASSISTENTE I (UM) E 
INCENTIVO SALARIAL DE MESTRE EM CIÊNCIAS JURÍDICAS A MÁRCIA GLEBYANE MACIEL QUIRINO, Matrícula 
SIAPE nº 1654922-6, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais da 
Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, 
combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 
01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 08 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1647, DE 09 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.016635/08-43, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO III (TRÊS) PARA ADJUNTO IV 
(QUATRO) A ONALDO GUEDES RODRIGUES, Matrícula SIAPE nº 0337121-1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Ciências Biológicas do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 
27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira, com efeito, para fins de interstício, a partir de 08 de junho de 2007, e efeitos financeiros, a 
partir de 02 de julho de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 1648, DE 09 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.034549/08-21, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA ADJUNTO II (DOIS) A 
PATRÍCIA ARAÚJO BRANDÃO, Matrícula SIAPE nº 2492676-9, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Medicina 
Veterinária do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei 
nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, 
com efeito, para fins de interstício, a partir de 15 de agosto de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 04 de dezembro 
de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1649, DE 09 DE JUNHO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014309/09-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor EVANILDO NOGUEIRA DE 
SOUZA, matrícula SIAPE nº. 0333622-9, Analista de Tecnologia da Informação, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Comissão de Processos Vestibulares, a partir de 01 de 
junho de 2009, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 
11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1650, DE 09 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.004689/09-21, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO II (DOIS) PARA ADJUNTO III (TRÊS) A 
SÔNIA CORREIA ASSIS DA NÓBREGA, Matrícula SIAPE nº 1029994-5, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Medicina Veterinária do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 
27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira, com efeito, para fins de interstício, a partir de 08 de março de 2009, e efeitos financeiros, a 
partir de 09 de março de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1651, DE 09 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.011780/09-21, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO III (TRÊS) PARA ADJUNTO IV 
(QUATRO) A LEILIAM CRUZ DANTAS, Matrícula SIAPE nº 0338102-0, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Economia 
e Finanças do Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, 
de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial 
nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, 
para fins de interstício, a partir de 03 de abril de 2009, e efeitos financeiros, a partir de 07 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 1652, DE 09 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.006805/09-21, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSISTENTE III (TRÊS) PARA ASSISTENTE IV 
(QUATRO) A MARCONI LUIZ FRANÇA, Matrícula SIAPE nº 0337336-1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Desenho 
Industrial do Centro de Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo a Lei nº 11.344, 
de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial 
nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, 
para fins de interstício, a partir de 30 de março de 2005, e efeitos financeiros, a partir de 20 de março de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1653, DE 09 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.011542/09-00, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO II (DOIS) PARA ADJUNTO III (TRÊS) A 
REGINALDO SEVERO DE MACEDO, Matrícula SIAPE nº 0337966-1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia 
de Materiais do Centro de Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 
11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, 
com efeito, para fins de interstício, a partir de 29 de abril de 2009, e efeitos financeiros, a partir de 05 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1654, DE 10 DE JUNHO DE 2009 
                                               
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.011514/09-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a ANTONIO GILSON BARBOSA DE LIMA, matrícula SIAPE nº 1117775-4, Professor 
Associado, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Unidade Acadêmica de Engenharia Mecânica do Centro de Ciências e Tecnologia, para no período de 20 de 
junho de 2009 a 04 de julho de 2009, participar dos seguintes eventos: ACE-X 20093rd Internacional Conference on 
Advanced Computacional Engineering em Roma – Itália, de 22 a 23/06/2009; DSL 20095 th International Conference 
on Diffusion in Solids and Liquids em Roma – Itália, de 24 a 26/06/2009; METNUM 2009 – Congreso de Métodos 
Numéricos em Ingenieria 2009 em Barcelona – Espanha, de 29/06 a 02/07/2009, sem prejuízo de seus vencimentos e 
demais vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 1655, DE 10 DE JUNHO DE 2009 
          
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.002838/09-54, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a EDENIZE PONZO PERES, matrícula SIAPE nº 0320876-0, Professor Adjunto, Regime 
de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade 
Acadêmica de Letras do Centro de Humanidades, para no período de 16 de junho de 2009 a 20 de junho de 2009, 
participar do V Congresso Internacional da Cátedra UNESCO, a se realizar na Universidad Pedagógica Experimental 
Libertador – Instituto Pedagógico de Caracas em Caracas - Venezuela, sem prejuízo de seus vencimentos e demais 
vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 



BOLETIM DE SERVIÇO UFCG ANO VIII – NO. 06 – JUNHO/2009  
 

 

25 

N.º 1656, DE 10 DE JUNHO DE 2009 
                                           
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.012917/09-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a LUIZ EDUARDO CID GUIMARÃES, matrícula SIAPE nº 0335068-0, Professor 
Associado, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Unidade Acadêmica de Desenho Industrial do Centro de Ciências e Tecnologia, para no período de 19 de 
junho de 2009 a 04 de julho de 2009, realizar reuniões na York St. John University e visitas técnicas a organizações na 
Inglaterra e no País de Gales, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

Nº 1659, DE 10 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.033230/08-09, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO II (DOIS) PARA ADJUNTO III (TRÊS) A 
MARIA BETANIA GAMA DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 1121229-1, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Engenharia de Produção do Centro de Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 
27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira, com efeito, para fins de interstício, a partir de 11 de novembro de 2008, e efeitos financeiros, 
a partir de 24 de novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1660, DE 10 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.008201/09-09, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSISTENTE I (UM) PARA ASSISTENTE II (DOIS) 
A JOSÉ RIBAMAR MARQUES DE CARVALHO, Matrícula SIAPE nº 2420483-6, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Ciências Contábeis do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais  da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 
27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira, com efeito, para fins de interstício, a partir de 20 de março de 2009, e efeitos financeiros, a 
partir de 02 de abril de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1661, DE 10 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.003948/09-10, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA ADJUNTO II (DOIS) A 
ANDRÉ LUIZ FIQUENE DE BRITO, Matrícula SIAPE nº 0337349-3, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia 
Química do Centro de Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 
11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, 
com efeito, para fins de interstício, a partir de 02 de março de 2009, e efeitos financeiros, a partir de 03 de março de 
2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 1662, DE 10 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.003949/09-98, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA ADJUNTO II (DOIS) A 
ANA CRISTINA SILVA MUNIZ, Matrícula SIAPE nº 0337387-6, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Engenharia 
Química do Centro de Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 
11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, 
com efeito, para fins de interstício, a partir de 02 de março de 2009, e efeitos financeiros, a partir de 03 de março de 
2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1664, DE 10 DE JUNHO DE 2009 
                                              
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.012856/09-76, resolve: 
 
Art.1º - Conceder afastamento a LAURA HECKER DE CARVALHO, matrícula SIAPE nº 0336923-2, Professor 
Associado, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Unidade Acadêmica de Engenharia de Materiais do Centro de Ciências e Tecnologia, para no período de 02 
de julho de 2009 a 10 de julho de 2009, apresentar trabalho científico no ISMANAM 2009, a se realizar em Pequim - 
China, com ônus para a Rede de Nanomateriais e Interfaces e sem prejuízo em seus vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

Nº 1665, DE 10 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.013660/09-32, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE AUXILIAR I (UM) PARA ASSISTENTE I (UM) E 
INCENTIVO SALARIAL DE MESTRE EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS A THAISEANY DE FREITAS RÊGO, Matrícula 
SIAPE nº 1654843-2, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais da 
Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, 
combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 
01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, a partir de 25 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1666, DE 10 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.009442/09-87, resolve: 
 
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A JOSÉ EWERTON POMBO DE FARIAS, Matrícula SIAPE nº 0331949-9, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Engenharia Elétrica do Centro de Engenharia Elétrica e Informática da Universidade Federal de Campina Grande, de 
acordo com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resoluções 12 e 13 do 
Colegiado Pleno da UFCG, com efeito, a partir de 01 de maio de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 1667, DE 10 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.004829/09-54, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA ADJUNTO II (DOIS) A 
MARIA ANGÉLICA DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 1303351-2, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Letras do 
Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 11.344, de 08.09.06 e 
Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria Ministerial nº 475, de 
26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, com efeito, para fins de 
interstício, a partir de 18 de agosto de 2007, e efeitos financeiros, a partir de 09 de março de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1671, DE 10 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.028503/08-87, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO II (DOIS) PARA ADJUNTO III (TRÊS) A 
JOSÉ MEDEIROS DA COSTA, Matrícula SIAPE nº 0337365-5, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Ciências 
Biológicas do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei 
nº 11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, 
com efeito, para fins de interstício, a partir de 26 de julho de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 13 de outubro de 
2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1672, DE 10 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.013893/09-54, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ASSOCIADO I (UM) PARA ASSOCIADO II (DOIS) 
A YOGE JERONIMO RAMOS DA COSTA, Matrícula SIAPE nº 0330896-9, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Engenharia Mecânica do Centro de Ciências e Tecnologia da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resoluções 12 e 13 do Colegiado 
Pleno da UFCG, com efeito, a partir de 02 de abril de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

Nº 1673 , DE 10 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.014112/09-32, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder INCENTIVO SALARIAL DE MESTRE EM SAÚDE COLETIVA A ERINALDO ANTONIO DUARTE 
GUIMARÃES, Matrícula SIAPE nº 0333044-1, Professor Aposentado da Universidade Federal de Campina Grande, de 
acordo com o art. 6º da Lei nº 11.344, de 08.09.2006, com efeito, a partir de 24 de abril de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1674, DE 10 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no MEMO/CFP/UFCG/104/09, resolve: 
 
Art.1º - Lotar o servidor NELSON ELIEZER FERREIRA JUNIOR, Professor Adjunto, Regime de Trabalho Dedicação 
Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Letras do Centro de 
Formação de Professores da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 04 de junho de 2009. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1675, DE 10 DE JUNHO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.013297/09-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor WALISON ABRANTES ROCHA, 
matrícula SIAPE nº. 1355271-4, Médico, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na UTI Adulto: Médicos - HUAC, a partir de 21 de maio de 2009, com amparo legal nos Art. 
5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1676, DE 10 DE JUNHO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.013881/09-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor THIAGO GUSMÃO ROCHA, 
matrícula SIAPE nº. 1460226-0, Técnico de Laboratório, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de Ciências e Tecnologia, a partir de 27 de maio de 2009, com 
amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1677, DE 10 DE JUNHO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.013527/09-32, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora MARIA DA ASSUNÇÃO DOS 
SANTOS FARIAS, matrícula SIAPE nº. 0335907-5, Técnico em Farmácia, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no Laboratório de Análises Clínicas - HUAC, a partir de 22 de 
maio de 2009, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 
11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 1678, DE 10 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.011032/09-76, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE ADJUNTO IV (QUATRO) PARA ASSOCIADO I (UM) A 
MARCUS SALERNO DE AQUINO, Matrícula SIAPE nº 0337008-7, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Sistemas e 
Computação do Centro de Engenharia Elétrica e Informática da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo 
com o disposto na Lei nº 11.344 de 11.09.06, Portaria Nº 7 / MEC de 29.06.06 e Resolução nº. 16 do Colegiado Pleno 
da UFCG, com efeito, a partir de 01 de janeiro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1679, DE 10 DE JUNHO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014212/09-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 27% (vinte e sete por cento) do padrão de vencimento, à 
servidora REGINEIDE BATISTA JATOBÁ, matrícula SIAPE nº. 0336851-1, Auxiliar em Administração, Regime de 
Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Ciências 
Atmosféricas do Centro de Tecnologia e Recursos Naturais, a partir de 29 de maio de 2009, com amparo legal no Art. 
1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1680, DE 10 DE JUNHO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014216/09-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 27% (vinte e sete por cento) do padrão de vencimento, à 
servidora MARICÉ PEREIRA DA SILVA, matrícula SIAPE nº. 0336429-0, Assistente em Administração, Regime de 
Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de 
Engenharia Química do Centro de Ciências e Tecnologia, a partir de 29 de maio de 2009, com amparo legal no Art. 1º, 
§§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1681, DE 10 DE JUNHO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012863/09-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 27% (vinte e sete por cento) do padrão de vencimento, à 
servidora MARIA ALCANTARA DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº. 1115797-4, Técnico em Química, Regime de 
Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Ciências 
Exatas e da Natureza do Centro de Formação de Professores, a partir de 18 de maio de 2009, com amparo legal no 
Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1682, DE 10 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014744/09-09, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora KARIS BARBOSA GUIMARÃES, Professor Assistente, Regime de Trabalho Dedicação 
Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Educação do Centro de 
Educação e Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 04 de junho de 2009. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1683, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014931/09-21, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora ELIANE TEJERA LISBÔA, Professor Auxiliar, Regime de Trabalho T-20, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Arte e Mídia do Centro de Humanidades da 
Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 03 de junho de 2009. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1684, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.028096/08-09, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 15 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 16, a partir de 01/05/2009, a (o) servidor (a): 
 
Nome: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA SILVA 
Mat. SIAPE: 0333968-6 
Cargo: Assistente em Administração 
Lotação: UAL-CH 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1685, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.015391/09-21, resolve: 
 
Art.1º - Designar DARCI MEDEIROS NETO, matrícula SIAPE n.º 1638150-3, Contador, regime de trabalho T-40, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Pró-Reitoria de Gestão Administrativo-Financeira, 
para exercer, em caráter de substituição, a função de CHEFE DO SETOR DE EMPENHO (FG-4) da Pró-Reitoria de 
Gestão Administrativo-Financeira da Universidade Federal de Campina Grande, no período de 01 de junho de 2009 a 
28 de setembro de 2009.      
  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 
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N.º 1686, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.013061/09-87, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO II para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO III, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora MARISETE FERREIRA 
RODRIGUES, matrícula SIAPE nº. 1113442-7, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no CAESE: Enfermagem - HUAC, a partir de 04 de junho de 
2009, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1687, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.013134/09-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Incentivo à Qualificação, na base de 10% (dez por cento) do padrão de vencimento referente ao 
período de junho de 2006 a abril de 2008 e de 27 (vinte e sete por cento) a partir de maio de 2008, à servidora 
TEREZA LÚCIA BRITO DE LIMA, matrícula SIAPE nº. 1105141-6, Técnico em Assuntos Educacionais, Regime de 
Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Pró-Reitoria de Ensino, com 
amparo legal no Art. 1º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1688, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.012470/09-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO II para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO III, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor JOSÉ AMINTHAS DE FARIAS 
JÚNIOR, matrícula SIAPE nº. 1101481-2, Auxiliar de Laboratório, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Engenharia Florestal do Centro de Saúde e 
Tecnologia Rural, a partir de 14 de maio de 2009, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, 
combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1689, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014340/09-98, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO II para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO III, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor CLEBER GONÇALVES DE 
SOUSA, matrícula SIAPE nº. 1514182-7, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Pró-Reitoria de Recursos Humanos, a partir de 01 de 
junho de 2009, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 
11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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Nº 1690, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.033647/08-98, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL DE ADJUNTO I (UM) PARA ADJUNTO II (DOIS) A 
FRANCISCO JOSÉ VICTOR DE CASTRO, Matrícula SIAPE nº 1477430-3, lotado (a) na Unidade Acadêmica de 
Educação do Centro de Educação e Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 
11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, 
com efeito, para fins de interstício, a partir de 01 de novembro de 2008, e efeitos financeiros, a partir de 27 de 
novembro de 2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1691, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.015722/09-76, resolve: 
 
Art.1º - Designar JÚLIO CÉSAR ALMEIDA CHAGAS, matrícula SIAPE n.º 1460193-0, Contador, regime de trabalho T-
40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Pró-Reitoria de Gestão Administrativo-
Financeira, para exercer, em caráter de substituição, a função de PRÓ-REITOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVO-
FINNCEIRA (CD-2) da Pró-Reitoria de Gestão Administrativo-Financeira da Universidade Federal de Campina Grande, 
no período de 16 de junho de 2009 a 19 de junho de 2009.      
  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

Nº 1692, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, usando da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, alínea b, do Estatuto, e considerando o que consta do Processo nº 
23096.033073/08-65, resolve: 
    
Art. 1º - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL DE ASSISTENTE IV (QUATRO) PARA ADJUNTO I (UM) A 
DEBORAH ROSE GALVÃO DANTAS, Matrícula SIAPE nº 1030175-3, lotado (a) na Unidade Acadêmica de Medicina 
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da Universidade Federal de Campina Grande, de acordo com a Lei nº 
11.344, de 08.09.06 e Lei nº 8.112, de 11.12.90, combinadas c/ o anexo ao decreto nº 94.664, de 27.03.87, Portaria 
Ministerial nº 475, de 26.08.87 e a Resolução nº 01/2008 da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira, 
com efeito, a partir de 15 de março de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1693, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.015132/09-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 14 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 15, a partir de 01/07/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: FRANCISCO DA SILVA LIMA 
Mat. SIAPE: 0333126-0 
Cargo: Vigilante 
Lotação: Prefeitura Universitária 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 1694, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.015051/09-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito do PADRÃO DE VENCIMENTO 12 para o PADRÃO DE 
VENCIMENTO 13, a partir de 01/09/2008, a (o) servidor (a): 
 
Nome: PAULO ROBERTO DOS SANTOS RIBEIRO 
Mat. SIAPE: 0336438-9 
Cargo: Porteiro 
Lotação: Secretaria de Projetos Estratégicos 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                    
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1695, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.015411/09-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO I para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO II, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, à servidora HELENICE AFONSO VIGOLVINO, 
matrícula SIAPE nº. 1517842-9, Médico, Regime de Trabalho T-20, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação no Pronto Atendimento Infantil: Médicos - HUAC, a partir de 10 de junho de 2009, com 
amparo legal nos Art. 5º, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1696, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
             
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014880/09-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO II para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO III, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor JOÃO PEREIRA DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº. 0333165-1, Vigilante, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Prefeitura Universitária, a partir de 05 de junho de 2009, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 
2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                      
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1697, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
                                                  
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.015513/09-76, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder Progressão por Capacitação Profissional do NÍVEL DE CAPACITAÇÃO II para o NÍVEL DE 
CAPACITAÇÃO III, mantendo a classe e o padrão de vencimento atuais, ao servidor JOSÉ JUSTINO DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº. 0334454-0, Vigilante, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Prefeitura Universitária, a partir de 12 de junho de 2009, com amparo legal nos Art. 5º, §§ 
2º e 3º, do Decreto 5.824/06, combinado com o Art. 1º, da Lei 11.091/05. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1698, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014758/09-54, resolve: 
 
Art.1º - Efetuar Reprogramação de Férias para o servidor MÁRCIO DE MATOS CANIELLO, matrícula SIAPE n. º 
0336939-9, Professor Adjunto, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Educação do Campo do Centro de Desenvolvimento Sustentável 
do Semi-Árido, referente ao Exercício de 2009, conforme discriminado a seguir: 
  
PARCELA 3: 19/10/2009 a 26/10/2009 (08 dias) 
          
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1705, DE 18 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no Memo DRH/HUAC-016/09, resolve: 
 
Art.1º - Remover o servidor BERNARDINO BANDEIRA TERCEIRO, matrícula SIAPE n° 1517097-5, Médico, Regime de 
Trabalho T-20, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na UTI Adulto: Médicos - HUAC, 
para o Setor de Hemodinâmica - HUAC da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 22 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1706, DE 18 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no Memo DRH/HUAC-016/09, resolve: 
 
Art.1º - Remover a servidora MARIA DO SOCORRO SANTOS, matrícula SIAPE n° 1355796-1, Auxiliar de 
Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Ala A: 
Enfermagem - HUAC, para o Setor de Hemodinâmica - HUAC da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 
22 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1707, DE 18 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no Memo DRH/HUAC-016/09, resolve: 
 
Art.1º - Remover o servidor MIRABEAU MARANHÃO LEITE, matrícula SIAPE n° 1517802-0, Médico, Regime de 
Trabalho T-20, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no CAESE: Médicos - HUAC, para 
o Setor de Hemodinâmica - HUAC da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 22 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1708, DE 18 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no Memo DRH/HUAC-016/09, resolve: 
 
Art.1º - Remover a servidora MIRTES OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula SIAPE n° 1463852-3, Auxiliar de Enfermagem, 
Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Ala A: Enfermagem - 
HUAC, para o Setor de Hemodinâmica - HUAC da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 22 de maio de 
2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1709, DE 18 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no Memo DRH/HUAC-016/09, resolve: 
 
Art.1º - Remover a servidora NEUMA MARIA FERNANDES SOBREIRA LEDA, matrícula SIAPE n° 1541753-9, 
Enfermeiro, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação nas Alas: 
Enfermagem - HUAC, para o Setor de Hemodinâmica - HUAC da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 
22 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1710, DE 18 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no Memo DRH/HUAC-016/09, resolve: 
 
Art.1º - Remover o servidor  , matrícula SIAPE n° 1116375-3, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Ala B: Enfermagem - HUAC, para a 
Ultrassonografia: Enfermagem - HUAC da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 22 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1711, DE 18 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no Memo DRH/HUAC-016/09, resolve: 
 
Art.1º - Remover o servidor BENEDITO SÁVIO DURAND GOMES, matrícula SIAPE n° 1356936-6, Médico, Regime de 
Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no Pronto Atendimento Adultos: 
Médicos - HUAC, para o Setor de Ecocardiografia - HUAC da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 22 
de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1712, DE 18 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no Memo DRH/HUAC-016/09, resolve: 
 
Art.1º - Remover a servidora MÔNICA CAVALCANTI TRINDADE DE FIGUEIREDO, matrícula SIAPE n° 1440258-9, 
Médico, Regime de Trabalho T-20, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no Pronto 
Atendimento Infantil: Médicos - HUAC, para a Pediatria: Médicos - HUAC da Universidade Federal de Campina Grande, 
a partir de 22 de maio de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1713, DE 18 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.013853/09-09, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora LÚCIA SILVA ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE n. º 
1626836-7, Professor Assistente, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Ciências Contábeis do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, 
desta Universidade, no período de 17 de maio de 2009 a 22 de maio de 2009, com amparo legal no que dispõe os 
Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N.º 1714, DE 22 DE JUNHO DE 2009 
                                                    
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.008067/09-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a GLAUCO FONTGALLAND, matrícula SIAPE nº 1051495-1, Professor Associado, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Engenharia Elétrica do Centro de Engenharia Elétrica e Informática, para no período de 03 de 
maio de 2009 a 08 de maio de 2009, participar como apresentador de artigo na Conferência Internacional de 
Tecnologias de Instrumentação e Medição a se realizar em Singapura, com ônus para o convênio CNPq/UFCG/UFRN 
e sem prejuízo em seus vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 03 de maio de 2009. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 1715, DE 22 DE JUNHO DE 2009 
                                               
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.012967/09-65, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a SEVERINO RODRIGUES DE FARIAS NETO, matrícula SIAPE nº 0338222-1, 
Professor Associado, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Unidade Acadêmica de Engenharia Química do Centro de Ciências e Tecnologia, para no período de 
20 de junho de 2009 a 04 de julho de 2009, participar dos seguintes eventos: 3rd International Conference on advanced 
Computational Engineering and Experimenting ACE-2009, que será realizada na cidade de Roma – Itália, no período 
de 22 a 23/06/2009; Congresso de métodos numéricos em Inginieria - METNUM 2009, a se realizar em Barcelona - 
Espanha, no período de 29/06 a 02/07/2009, com ônus para o convênio 01.06.09997 FINEP/ATECEL/JBR ENG. 
LTDA/UFCG e sem prejuízo em seus vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 20 de junho de 2009. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N. º 1717, DE 22 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014574/09-87, resolve: 
 
Art.1º - Conceder afastamento para o gozo de Licença Gestante à servidora PATRÍCIA BATISTA LEAL, matrícula 
SIAPE n. º 2337374-0, Professor Assistente, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Matemática e Estatística do Centro de Ciências e 
Tecnologia, desta Universidade no período de 02 de junho de 2009 a 29 de setembro de 2009, com amparo legal no 
que dispõe o Artigo 207 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1718, DE 22 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014551/09-32, resolve: 
 
Art.1º - Conceder afastamento ao servidor JOSÉ DE AZEVEDO BIAM, matrícula SIAPE n. º 1553573-6, Auxiliar de 
Enfermagem, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Ala C: 
Enfermagem - HUAC, em virtude do falecimento de sua genitora, com amparo legal no art. 97, inc. III, alínea b, da lei 
8.112/90, no período de 27 de maio de 2009 a 03 de junho de 2009.    
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1719, DE 22 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.034488/08-54, resolve: 
 
Art.1º - Conceder licença para acompanhamento do tratamento de saúde de seu Filho Luís Augusto Ribeiro Cirne, à 
servidora LÍGIA WALESCKA RIBEIRO CIRNE, matrícula SIAPE n.º 1465190-2, Auxiliar de Enfermagem, regime de 
trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no Pronto Atendimento Adultos: 
Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 02 de dezembro de 2008 a 11 de dezembro de 2008, com 
amparo legal no que dispõe o Artigo 83, § 2º, da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1720, DE 22 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014307/09-43, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA DE FÁTIMA ALVES, matrícula SIAPE n. º 
1295135-6, Professor Adjunto, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Educação do Centro de Humanidades, desta Universidade, no 
período de 26 de maio de 2009 a 28 de maio de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 
8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1721, DE 22 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014423/09-32, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora THEOZYANNE DA COSTA CAMPOS FERNANDES, 
matrícula SIAPE n. º 1421971-7, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal 
desta Universidade, com lotação na Ala C: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no dia 27 de maio de 2009, com 
amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1722, DE 22 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.015106/09-00, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA SUELY MORAIS TAVARES, matrícula SIAPE 
n. º 1114375-2, Enfermeiro, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na UTI Adulto: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no período de 06 de junho de 2009 a 15 de junho de 
2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1723, DE 22 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.013952/09-87, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA ANATILDE FIGUEIRA, matrícula SIAPE n. º 
0334005-6, Assistente em Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Pró-Reitoria de Recursos Humanos, desta Universidade, no período de 26 de maio de 
2009 a 02 de junho de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1724, DE 22 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.013143/09-54, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor SÉRGIO MOTA ALVES, matrícula SIAPE n. º 
3134699-3, Professor Adjunto, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Matemática e Estatística do Centro de Ciências e Tecnologia, 
desta Universidade, no período de 04 de maio de 2009 a 14 de maio de 2009, com amparo legal no que dispõe os 
Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1725, DE 22 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.013145/09-09, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor SÉRGIO MOTA ALVES, matrícula SIAPE n. º 
3134699-3, Professor Adjunto, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Matemática e Estatística do Centro de Ciências e Tecnologia, 
desta Universidade, no período de 15 de maio de 2009 a 29 de maio de 2009, com amparo legal no que dispõe os 
Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1726, DE 22 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.015330/09-76, resolve: 
 
Art.1º - Remover a servidora EDNA GOMES DE SOUZA, matrícula SIAPE n° 1512775-1, Assistente em Administração, 
Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Divisão de Direitos e 
Deveres da Pró-Reitoria de Recursos Humanos, para a Pró-Reitoria de Gestão Administrativo-Financeira da 
Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 12 de junho de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
 

N. º 1727, DE 22 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.015177/09-21, resolve: 
 
Art.1º - Conceder afastamento para o gozo de Licença Gestante à servidora MICHELLE GONÇALVES LIMA, matrícula 
SIAPE n. º 1440444-1, Assistente em Administração, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Letras do Centro de Humanidades, desta Universidade no 
período de 08 de junho de 2009 a 05 de outubro de 2009, com amparo legal no que dispõe o Artigo 207 da Lei 
8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1728, DE 22 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.015128/09-87, resolve: 
 
Art.1º - Conceder afastamento para o gozo de Licença Gestante à servidora KARYNNA MAGALHÃES BARROS DA 
NÓBREGA, matrícula SIAPE n. º 1697597-7, Professor Assistente, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Medicina do Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde, desta Universidade no período de 08 de junho de 2009 a 05 de outubro de 2009, com amparo 
legal no que dispõe o Artigo 207 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1729, DE 22 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.015694/09-00, resolve: 
 
Art.1º - Conceder licença para acompanhamento do tratamento de saúde de sua Mãe Maria Teresa de Araújo Ramos, 
à servidora MARTA BETÂNIA RAMOS, matrícula SIAPE n.º 1115557-2, Recreacionista, regime de trabalho T-40, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade de Educação Infantil, desta Universidade, 
no período de 18 de maio de 2009 a 16 de junho de 2009, com amparo legal no que dispõe o Artigo 83, § 2º, da Lei 
8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N.º 1730, DE 23 DE JUNHO DE 2009 
                                              
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.014696/09-00, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a SUÉDINA MARIA DE LIMA SILVA, matrícula SIAPE nº 0338048-1, Professor 
Associado, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Unidade Acadêmica de Engenharia de Materiais do Centro de Ciências e Tecnologia, para no período de 02 
de julho de 2009 a 10 de julho de 2009, apresentar três trabalhos científicos no ISMANAM 2009, a se realizar em 
Pequim - China, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 1732, DE 25 DE JUNHO DE 2009 
                                        
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.014312/09-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a MARCUS VINICIUS LIA FOOK, matrícula SIAPE nº 2139926-1, Professor Adjunto, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Engenharia de Materiais do Centro de Ciências e Tecnologia, para no período de 22 de junho 
de 2009 a 03 de julho de 2009, participar de treinamento no Laboratório de Química e Cultura Celular do Centro de 
Química da Madeira, como também apresentar palestra para os investigadores do CQM da Universidade da Madeira - 
Portugal, com ônus para o Projeto “Casadinho” – Processo 6200991/2008-8 e sem prejuízo em seus vencimentos e 
demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 22 de junho de 2009. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 



BOLETIM DE SERVIÇO UFCG ANO VIII – NO. 06 – JUNHO/2009  
 

 

40 

N.º 1733, DE 25 DE JUNHO DE 2009 
             
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.015122/09-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a ANTONIO ALMEIDA SILVA, matrícula SIAPE nº 0336938-1, Professor Associado, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Engenharia Mecânica do Centro de Ciências e Tecnologia, para no período de 28 de junho de 
2009 a 08 de julho de 2009, participar do Congresso de Métodos Numéricos em Ingenieria – Metnum 2009, a ser 
realizado em Barcelona - Espanha, com ônus para o Projeto DANODUTOS/FINEP e sem prejuízo em seus 
vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 1734, DE 25 DE JUNHO DE 2009 
          
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.012760/09-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a CRISLENE RODRIGUES DA SILVA MORAIS, matrícula SIAPE nº 0338372-3, 
Professor Associado, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Unidade Acadêmica de Engenharia de Materiais do Centro de Ciências e Tecnologia, para no período 
de 02 de julho de 2009 a 10 de julho de 2009, apresentar trabalho científico no ISMANAM 2009, a se realizar na cidade 
de Pequim- China, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 1735, DE 25 DE JUNHO DE 2009 
           
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.013233/09-43, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a PÉRICLES REZENDE BARROS, matrícula SIAPE nº 6336940-9, Professor Titular, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Engenharia Elétrica do Centro de Engenharia Elétrica e Informática, para no período de 03 de 
julho de 2009 a 10 de julho de 2009, participar do 15th IFAC Symposium on System Identification (SYSD 2009), a se 
realizar em Saint-Malo - França, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                
 
THOMPSON FERNANDES MARIZ 

N.º 1736, DE 25 DE JUNHO DE 2009 
                                               
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto, 
e com fulcro no processo nº 23096.015165/09-10, resolve: 
                                          
Art.1º - Conceder afastamento a CARLOS JOSÉ DE ARAÚJO, matrícula SIAPE nº 1047712-6, Professor Associado, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Engenharia Mecânica do Centro de Ciências e Tecnologia, para no período de 13 de julho de 
2009 a 17 de julho de 2009, participar dos seguintes eventos: SMART STRUCTURES AND MATERIAL (SMART’ 09) – 
IV ECCOMAS, a se realizar na cidade do Porto – Portugal, no período de 13/07 a 15/07/2009: Visitar a Faculdade de 
Engenharia da Universidade do Porto – FEUP – no dia 16/07/2009, com ônus para a CAPES e sem prejuízo em seus 
vencimentos e demais vantagens. 
                  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                      
THOMPSON FERNANDES MARIZ 
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N. º 1738, DE 29 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23100.000354/2009-78, resolve: 
 
Art.1º - Lotar o servidor EMY PÔRTO BEZERRA, matrícula SIAPE 1544988, Professor Assistente, Regime de Trabalho 
Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Arte Mídia do 
Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 29 de junho de 2009. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1739, DE 29 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.016489/09-43, resolve: 
 
Art.1º - Efetuar Reprogramação de Férias para o servidor MÁRIO DE SOUSA ARAÚJO FILHO, matrícula SIAPE n. º 
0330158-1, Professor Adjunto, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Engenharia Elétrica do Centro de Engenharia Elétrica e 
Informática, referente ao Exercício de 2009, conforme discriminado a seguir: 
  
PARCELA 3: 28/07/2009 A 31/07/2009 (04 dias) 
          
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1740, DE 30 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.015131/09-32, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora FRANCISCA VIRGONETE RODRIGUES DE SOUSA, Auxiliar de Conservação, Regime de 
Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Direção do Centro de Ciências Jurídicas e 
Sociais da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 02 de junho de 2009. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1741, DE 30 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.015131/09-32, resolve: 
 
Art.1º - Lotar o servidor JOAQUIM VIEIRA NETO, Ajudante Geral, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de 
pessoal desta Universidade, na Direção do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade Federal de 
Campina Grande, a partir de 02 de junho de 2009. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1742, DE 30 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.015131/09-32, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora FRANCISCA NÚBIA GONÇALVES, Auxiliar de Conservação, Regime de Trabalho T-40, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Direção do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais da 
Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 02 de junho de 2009. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                       
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1743, DE 30 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.015131/09-32, resolve: 
 
Art.1º - Lotar o servidor FERNANDO FIRMINO VIEIRA, Ajudante Geral, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, na Direção do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade 
Federal de Campina Grande, a partir de 02 de junho de 2009. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1744, DE 30 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.015131/09-32, resolve: 
 
Art.1º - Lotar a servidora MARIA APARECIDA SARMENTO PEREIRA, Auxiliar de Conservação, Regime de Trabalho T-
40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Direção do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais da 
Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 02 de junho de 2009. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1745, DE 30 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.015131/09-32, resolve: 
 
Art.1º - Lotar o servidor ANTÔNIO ROCHA PORDEUS, Ajudante Geral, Regime de Trabalho T-40, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, na Direção do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade 
Federal de Campina Grande, a partir de 02 de junho de 2009. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1746, DE 30 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.023430/08-76, resolve: 
 
Art.1º - Remover a servidora NAELZA DE ARAÚJO WANDERLEY, matrícula SIAPE n° 1545108-7, Professor Adjunto, 
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na 
Unidade Acadêmica de Letras do Centro de Formação de Professores, para a Unidade Acadêmica de Engenharia 
Florestal do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 19 de junho 
de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1747, DE 30 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014742/09-54, resolve: 
 
Art.1º - Remover o servidor JOSÉ LEONILTON DANTAS, matrícula SIAPE n° 1671593-2, Assistente em Administração, 
Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Direção do Centro de 
Desenvolvimento Sustentável do Semi-Árido, para a Direção do Centro de Educação e Saúde da Universidade Federal 
de Campina Grande, a partir de 19 de junho de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1748, DE 30 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.002487/09-87, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para Capacitação Profissional a BELQUICE DE ASSIS NOBRE SANTOS, matrícula SIAPE 
n. º 0331596-5, Secretário Executivo, regime de trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, 
com lotação na Unidade Acadêmica de Letras do Centro de Humanidades, no período de 11 de maio de 2009 a 10 de 
agosto de 2009, para concluir os módulos e redigir a Monografia do Curso de Especialização em Gestão Pública 
(CESREI), com amparo legal no que dispõe o artigo 87 da Lei 8.112/90 e redação dada pela Lei 9527/97. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1749, DE 30 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.015994/09-76, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor MANOEL MOISÉS FERREIRA DE QUEIROZ, 
matrícula SIAPE n. º 1647351-3, Professor Adjunto, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente 
de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Agronomia e Tecnologia de Alimentos do 
Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar, desta Universidade, no período de 29 de maio de 2009 a 27 de julho 
de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1750, DE 30 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições de delegação de competência e atendendo ao que consta no processo nº 23096.015341/09-00, resolve: 
 
Art.1º - Prorrogar o afastamento para o gozo de Licença Gestante à servidora GEÓRGIA GRAZIELA ARAGÃO DE 
ABRANTES, matrícula SIAPE n. º 2241782-4, Professor Auxiliar, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro 
permanente de pessoal desta Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências 
Jurídicas e Sociais, desta Universidade no período de 13 de junho de 2009 a 11 de agosto de 2009, com amparo legal 
no que dispõe o Decreto nº 6.690, de 11/12/2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1751, DE 30 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições de delegação de competência e atendendo ao que consta no processo nº 23096.015344/09-21, resolve: 
 
Art.1º - Prorrogar o afastamento para o gozo de Licença Gestante à servidora IANA MELO SOLANO, matrícula SIAPE 
n. º 1659152-4, Professor Auxiliar, regime de trabalho T-20, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com 
lotação na Unidade Acadêmica de Direito do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, desta Universidade no período de 
07 de junho de 2009 a 05 de agosto de 2009, com amparo legal no que dispõe o Decreto nº 6.690, de 11/12/2008. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1752, DE 30 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23074.011961/09-39, resolve: 
 
Art.1º - Remover o servidor ROBERTO JOSELINE GUSMÃO, matrícula SIAPE n° 0333143-0, Auxiliar em 
Administração, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação no 
Núcleo de Inovação e Transferência de Tecnologia, para a Unidade Acadêmica de Letras do Centro de Humanidades 
da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 30 de junho de 2009. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1753, DE 30 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.003813/2008-09 resolve: 
 
Art.1º - Lotar o servidor ADMAR CÁSSIO FERREIRA NETO, matrícula SIAPE nº 2326477, Professor Auxiliar, Regime 
de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de 
Ciências Sociais do Centro de Humanidades da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 29 de junho de 
2009. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1754, DE 30 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.016429/09-65, resolve: 
 
Art.1º - Efetuar Reprogramação de Férias para o servidor ALEXANDRE JOSÉ DE ALMEIDA GAMA, matrícula SIAPE n. 
º 0335324-7, Professor Adjunto, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Física do Centro de Ciências e Tecnologia, referente ao 
Exercício de 2009, conforme discriminado a seguir: 
  
PARCELA 2: 22/11/2009 a 29/11/2009 (08 dias) 
          
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1755, DE 30 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.016429/09-65, resolve: 
 
Art.1º - Efetuar Reprogramação de Férias para o servidor JOSÉ EDILSON DE AMORIM, matrícula SIAPE n. º 0335599-
1, Professor Associado, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Letras do Centro de Humanidades, referente ao Exercício de 
2009, conforme discriminado a seguir: 
  
PARCELA 2: 22/11/2009 a 29/11/2009 (08 dias) 
          
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1756, DE 30 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.016542/09-32, resolve: 
 
Art.1º - Efetuar Reprogramação de Férias para o servidor RAMILTON MARINHO COSTA, matrícula SIAPE n. º 
0337298-5, Professor Adjunto, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Educação do Centro de Educação e Saúde, referente ao 
Exercício de 2009, conforme discriminado a seguir: 
  
PARCELA 2: 06/07/2009 a 13/07/2009 (08 dias) 
          
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1757, DE 30 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.005211/09-21, resolve: 
 
Art.1º - Conceder afastamento a MARIA BETANIA GAMA DOS SANTOS, matrícula SIAPE n. º 1121229-1, Professor 
Adjunto, regime de trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, com lotação 
na Unidade Acadêmica de Engenharia de Produção do Centro de Ciências e Tecnologia, no período de 11 de maio de 
2009 a 10 de maio de 2011, para realizar Curso de Doutorado em Engenharia Agrícola na Universidade Federal de 
Campina Grande - UFCG, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens. 
         
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1758, DE 30 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no MEMO Nº 084/2009 – CH/UFCG, resolve: 
 
Art.1º - Lotar o servidor MATHEUS JOSÉ PESSOA DE ANDRADE, Professor Auxiliar, Regime de Trabalho T-20, do 
quadro permanente de pessoal desta Universidade, na Unidade Acadêmica de Arte e Mídia do Centro de Humanidades 
da Universidade Federal de Campina Grande, a partir de 12 de junho de 2009. 
                     
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 

N. º 1759, DE 30 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014416/09-98, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora WILLIANY MIRANDA DA SILVA, matrícula SIAPE n. º 
1465228-3, Professor Adjunto, Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação na Unidade Acadêmica de Letras do Centro de Humanidades, desta Universidade, no 
período de 29 de maio de 2009 a 27 de junho de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 
8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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N. º 1760, DE 30 DE JUNHO DE 2009 
 
O PRÓ-REITOR DE RECURSOS HUMANOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições e atendendo ao que consta no processo nº 23096.014579/09-43, resolve: 
 
Art.1º - Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora CARMEN LÚCIA ARAÚJO CUNHA, matrícula SIAPE 
n. º 1357054-2, Auxiliar de Enfermagem, Regime de Trabalho T-40, do quadro permanente de pessoal desta 
Universidade, com lotação no Pronto Atendimento Adultos: Enfermagem - HUAC, desta Universidade, no dia 03 de 
junho de 2009, com amparo legal no que dispõe os Artigos 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ MARCOS GONÇALVES VIANA 
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